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Marco legal do hidrogénio: politica extrafiscal voltada a
defesa do meio ambiente

No animo pelo fortalecimento da economia verde, tem-se percebido uma maior preocupagéo com a qualidade e a
preservacao ambiental, buscando-se estimulos para a producéo e o consumo sustentével. E evidente a preocupacéo global
com o futuro do planeta e a responsabilidade do Estado e da sociedade na promog¢do de um meio ambiente

ecol ogicamente equilibrado, nos termos da Constituicéo.

Governo Federal

Entre outros desafios, a necessidade de uma rgpida redugdo nas emissdes
de carbono ganhou destague nos Ultimos tempos, fruto das necessidades
contemporaneas. Apesar de todas as promessas e de alguns esforgos, o
mundo aumenta invariavel mente as emissdes de gases do efeito estufa.

Paratal avanco, faz-se necessério que 0s paises apresentem politicas
publicas e metas, pois as até entéo aplicaveis ndo foram suficientes para
conter 0 agquecimento global, nos termos do Acordo de Paris. E nesse
contexto que, na tltima Conferéncia das Nagdes Unidas sobre Mudancas
Climaticas (COP28), ficou definido como meta para 2050 a
neutralizacdo das emissdes de carbono na atmosfera (acordo para
“transicéo”).

Nessa esteira, foi sancionadaaLei n° 14.948, de 2 de agosto de 2024,
resultado da aprovacdo do Projeto de Lei (PL) n° 2.308 de 2023, que
institui 0 marco legal do hidrogénio de baixa emissdo de carbono e
dispde sobre a Palitica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono, cujo objetivo primordial éa
descarbonizagdo e a construcdo de uma matriz energética mais limpa, a partir do fomento a pesquisa e ao
desenvolvimento relacionado ao uso de hidrogénio de baixa emissao, bem como atransi¢cdo energética, voltada as metas
do Acordo de Paris.

Referidalel institui trés modalidades de hidrogénio:

¢ a) de baixa emissdo de carbono, que constitui 0 combustivel ou o insumo industrial obtido por fontes diversas de
processo de producéo, com emissdo de gases de efeito estufa com valor inicial menor ou igual a7 kg de CO, para
cada kg de H,, conforme andlise de ciclo de vida;

¢ b) renovavel, que constitui hidrogénio de baixa emissdo de carbono, mas é coletado como hidrogénio natural ou
obtido por fontes renovaveis, incluindo-se, por exemplo, o hidrogénio produzido a partir do etanol e o produzido
pela eletrolise da dgua, a partir de energias renovaveis, como a edlica; e

e C) verde, obtido pela eletrdlise da agua, utilizando fontes de energia renovaveis, tais como edlica, hidraulica,
geotérmica, biomassa ou outras que venham a ser reconhecidas como renovaveis.

De acordo com o texto, as atividades de producédo de hidrogénio, seus derivados e carreadores serdo exercidas por
empresas ou consorcios de empresas, com sede no Brasil, que tenham obtido autorizacdo para producdo pela Agéncia
Nacional do Petrdleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP).

Hidrogénio de for ma sustentavel

A lei também ingtitui o Sistema Brasileiro de Certificacdo de Hidrogénio (SBCHZ2), com afinalidade de promover a
utilizacao do hidrogénio de forma sustentével, a partir do credenciamento de empresas certificadoras. Os certificados
deverdo constar os niveis de gases de efeito estufa (GEE) relativos a cadeia do produto hidrogénio, observando os
critérios definidos em regulamento, inclusive com relagéo a utilizagdo de hidrogénio importado.

Assim como a maioria das politicas socioambientais, um dos grandes desafios é o orgamento e 0 uso de politicas atrativas

e eficazes, motivo pelo qual alei também institui mecanismos de incentivos em projetos para producdo, transporte e uso
do hidrogénio.
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No ambito fiscal, alei regulamenta o Regime Especial de Incentivos para a Producéo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de
Carbono (Rehidro), instituido com afinalidade de fomentar o desenvolvimento tecnol 6gico e industrial, a competitividade
e a agregacdo de valor nas cadeias produtivas nacionals, cuja vigéncia sera de cinco anos a partir de 1° de janeiro de 2025.

Sracca
O referido regime autoriza o uso da extrafiscalidade tributaria decorrente
da suspensdo daincidénciado PIS, da Cofins, do PIS-Importacéo e
Cofins-Importagdo em diversas etapas da cadeia, até mesmo na
importac&o de materiais e de insumos voltados aos projetos de
hidrogénio. De acordo com as regras aplicaveis, ato do Poder Executivo
regulamentara a forma de habilitacdo e coabilitacdo, observando o
percentual minimo de utilizac&o de bens e servigos de origem nacional
no processo produtivo e de investimento minimo em pesquisa,
desenvolvimento e inovagéo.

Além das empresas produtoras de hidrogénio de baixo carbono, poderéo
participar as empresas que atuarem no transporte, na distribuicéo, no
acondicionamento, no armazenamento ou ha comercializacdo de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono, propiciando um modelo mais
eficiente. Ademais, seréo favorecidas as empresas que se dedicam a
geracdo de energia el étricarenovavel ou a producdo de biocombustiveis

. N - . o ; o o 0 ~
destinados a producéo do hidrogénio, inclusive com relagdo as empresas
instaladas nas zonas de processamento de exportacdo, observando-se 0s o I n I a 0
beneficios estabelecidos naLel n° 11.508 de 2007. Frisa-se, no entanto,

gue as companhias optantes pelo Simples Nacional ndo serdo abarcadas
nesse regime.

Por fim, o programa prevé a possibilidade dos beneficiarios emitirem debéntures destinadas a captacéo de recursos com
vistas aimplementar ou a expandir projetos relacionados ao acondicionamento, ao armazenamento, ao transporte, a
distribuicdo ou a comercializagéo de hidrogénio de baixo carbono, bem como projetos voltados a geracéo de energia
elétricarenovavel ou a producdo de biocombustiveis para producéo de hidrogénio de baixo carbono, as quais serdo
tributados pelo Imposto sobre a Renda nos percentuais definidos no artigo 2° daLei n® 12.431 de 2011.

I ncentivo a producéo de hidrogénio verde

Pois bem. E sabido que a extrafiscalidade tributéria serve como instrumento para estimular ou desestimular condutas, a
partir dainstituicdo e da graduacdo de tributos, técnicas de progressividade e diferenciacéo de aliquotas, concessdo de
isencOes e outros incentivos fiscais. Na prética, a concessdo de beneficio fiscal voltada a suspensdo daincidénciade PIS e
Cofins atua como incentivo a producgéo de hidrogénio verde e de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e, por
consequéncia, a preservacao do meio ambiente, inibindo, a principio, condutas danosas ao objetivo do programa.

Esse olhar é fundamental para que o estimulo se torne uma prética reiterada e de possivel implementagcdo, compreendendo
toda a cadeia produtiva e ndo apenas a ponta final, impulsionando a competitividade e ainovacdo, impactando
diretamente o0 preco do produto, o aumento gradual da producéo e o seu respectivo consumo.

Cumpre observar que o PL previaacriagdo do Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de
Carbono (PHBC), por meio do qual produtores beneficiérios do Rehidro ou os compradores de hidrogénio de baixo
carbono poderiam usufruir de crédito fiscal de 2028 a 2032 para a comercializa¢do do hidrogénio, observando-se 0s
limites legais, as metas e 0s objetivos do programa. Todavia, os dispositivos foram vetados [1] e ainstituicdo do PHBC
seré objeto de discussao especifica no recente PL n° 3.027 de 2024, que ainda aguarda apreciacdo pela Camara dos
Deputados.

Nota-se, no todo, que a politica de promocé&o ao hidrogénio renovavel e de baixo carbono propde que os incentivos
tributérios deverdo ter vigéncia limitada, com metas claras e acompanhamento do poder publico. Isso significadizer que
os beneficios fiscais so temporarios e aplicaveis até que seja concretizada a ado¢do de uma nova matriz energética.

No meio de tantas reflexdes e politicas voltadas ao meio ambiente, entendemos que para uma boa gestéo do projeto, é
necessario que o poder publico concretize e atualize nalinha do tempo essas politicas publicas, no intuito de orientar e
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estimular a producéo do hidrogénio, induzindo melhores préticas, inclusive de acordo com a evolugéo dos negécios.

[1] Disponivel em: https://www.in.gov.br/web/dou/-/despachos-do-presidente-da-republica-575985460

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-ago-12/marco-legal -do-hidrogenio-uma-politi ca-extrafiscal -vol tada-a-defesa-do-mei o-ambiente/
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